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ATA N° 002/2022
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 08/02/2022
Aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois (08/02/2022), as dezoito horas e trinta minutos (18h30min) reuniram-se os vereadores da Câmara Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, para a 2º Sessão Extraordinária da 6º Legislatura de dois mil e vinte e dois. Verificando o quórum estavam presentes os seguintes vereadores: Senhores, Ademir Mustchall, João Henrique Bazzotti, Clóvis Eduardo Kujawinski, Elisa Valdete Kohn, Genice Kossmann e Ivacir Roque Nogueira. Aberto os trabalhos da sessão o presidente Sr. Sedenir Clóvis Berté cumprimentou os colegas. Em sequência foram lido o projeto: PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°002/2022, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.AUTORIZA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A SOCIEDADE ASSISTENCIAL SANTO ANTÔNIO DE JACUTINGA. Posto em apreciação e sem manifestação foi posto em votação sendo aprovado pela unanimidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°003/2022, DE 25 DE JANEIRO DE 2022. AUTORIZA INDENIZAÇÃO DE USO DE ÁREAS. Posto em apreciação o Vereador Joao Henrique Bazzotti se manifestou o qual informa que irá se abster de votar o projeto. Posto em votação sendo aprovado pela maioria dos Vereadores com a abstenção do Vereador Joao. PROJETO DE LEI MUNUCIPAL N°004/2022, DE 26 DE JANEIRO DE 2022. AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A SOCIEDADE BENEFICIENTE SÃO JUDAS TADEU DE JACUTINGA. Posto em apreciação e sem manifestação foi posto em votação sendo aprovado pela unanimidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°005/2022, DE 26 DE JANEIRO DE 2022. AUTORIZA O MUNICIPIO DE QUATRO IRMÃOS A FORMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE TERAPÊUTICA GUERREIROS DA LUZ. Posto em apreciação e sem manifestação foi posto em votação sendo aprovado pela unanimidade dos Vereadores presentes.  PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°006/2022, DE 26 DE JANEIRO DE 2022. CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE QUATRO IRMÃOS/RS – CMDM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Posto em apreciação e sem manifestação foi posto em votação sendo aprovado pela unanimidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°007/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022. AUTORIZA HORAS TRATOR ESTEIRA E CARREGADEIRA HIDRÁULICA. Posto em apreciação e sem manifestação foi posto em votação sendo aprovado pela unanimidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°008/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE TRÊS ATENDENTES DE CRECHE. Após leitura foi colocado em apreciação e não havendo manifestação foi colocado em votação onde foi aprovado pela unanimidade dos Vereadores presentes. Não havendo mais matéria para o dia, o Presidente Sedenir C. Berté invoca a proteção de Deus e declarou encerrada a presente sessão. 

                SEDENIR C. BERTÉ                                      CLÓVIS E. KUJAWINSKI         PRESIDENTE           		                    1ª SECRETÁRIO
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